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Instrução Normativa nº 01, de 14 de março de 2014.

Institui  o  regulamento  do  Núcleo
Docente  Estruturante  (NDE)  dos
Cursos Superiores do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do
Rio Grande do Sul – Câmpus Erechim

O Diretor-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
Grande do Sul - Câmpus Erechim, no uso de suas atribuições legais, institui  o regulamento do
Núcleo Docente Estruturante dos Cursos Superiores.

DA NATUREZA

Art. 1º. - O presente Regulamento contempla as atribuições e o funcionamento do Núcleo Docente
Estruturante (NDE) dos Cursos Superiores do IFRS – Câmpus Erechim.

Art. 2º - O Núcleo Docente Estruturante (NDE) é um orgão consultivo, formado por um grupo
permantente  de  professores  que  exerçam liderança  acadêmica  no  âmbito  do curso  superior  em
referência,  percebida na produção de conhecimento na área,  atuante no processo de concepção,
implementação, consolidação e contínua atualização do Projeto Pedagógico. 

DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES 

Das Atribuições do Núcleo Docente Estruturante

Art. 3º - São atribuições do Núcleo Docente Estruturante: 
I. Contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso do curso
II. Zelar  pela  integração  curricular  interdisciplinar  entre  as  diferentes  atividades  de  ensino

constantes no Projeto Pedagógico do Curso;
III.  Indicar formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de pesquisa e extensão, oriundas

de  necessidades  da  graduação,  de  exigências  do  mundo  do trabalho  e  afinadas  com as
políticas púlbicas relativas à área de conhecimento do curso;

IV. Zelar pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos de Graduação.
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Das Atribuições do Presidente 

Art. 4º A presidência do Núcleo Docente Estruturante de Curso é exercida pelo Coordenador do
Curso.
Parágrafo único – Na ausência ou impedimento do Coordenador de Curso, caberá a este indicar um
membro do NDE para presidir o núcleo.

Art.  5º  São  atribuições  do  Presidente,  além  de  outras  expressas  neste  Regulamento,  ou  que
decorram da natureza de suas funções:

I. Convocar e presidir as reuniões, com direito a voto, inclusive o de qualidade;
II. Representar o NDE junto aos órgãos da instituição;
III. Encaminhar as deliberações do Núcleo;
IV. Designar relator ou comissão para estudo da matéria a ser decidida pelo Núcleo;
V. Designar um membro do NDE para secretariar e lavrar as atas;

DA CONSTITUIÇÃO 

Art.  6º -  O Núcleo Docente Estruturante será constituído por, no mínimo, 05(cinco) membros,
sendo:

I. O Coordenador do Curso;
II. No mínimo, quatro professores designados entre os membros do corpo docente do curso;

Art. 7º - A designação dos representantes docentes será feita pela Coordenação do Curso, passando
pela aprovação do Colegiado para um mandato de 3 (três) anos, permitida a recondução.
Parágrafo único – Na escolha de novos membros do NDE, deve ser observada a renovação parcial
dos integrantes, de modo a assegurar a continuidade no processo de acompanhamento do curso.

DA TITULAÇÃO E FORMAÇÃO ACADÊMICA DOS DOCENTES DO NÚCLEO

Art. 8º - Deverão possuir titulação acadêmica obtida em programas de pós-graduação stricto sensu,
60% dos docentes que compõem o NDE

Art. 9º - Todos os membros integrantes do NDE deverão possuir formação acadêmica em áreas do
conhecimento que integram o projeto pedagógico do Curso. 
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DO REGIME DE TRABALHO DOS DOCENTES DO NÚCLEO

Art.  10º -  O NDE compõe-se de docentes do quadro efetivo que atuam em regime de  tempo
integral ou  parcial, sendo pelo menos 20% em tempo integral.

DAS REUNIÕES

Art. 11º - O Núcleo reunir-se-á, ordinariamente, por convocação de iniciativa do seu Presidente, 2
(duas) vezes por semestre e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou pela
maioria de seus membros titulares.

Art. 12º - As decisões do Núcleo serão tomadas por maioria simples de votos, com base no número
de presentes.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13º - Os casos omissos serão resolvidos pela Direção de Ensino ou órgão superior, de acordo
com a competência dos mesmos.
 
Art. 14º – Esta Instrução Normativa entra em  vigor na data de sua publicação.

Eduardo Angonesi Predebon
Diretor-Geral  pro tempore
IFRS – Câmpus Erechim


